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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº. 210/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica municipal em vigor, tendo em vista o teor do pelo 

Decreto Municipal n° 235, de 26 de Fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba (FAMUP) na edição nº 3.563 de 29/02/2024, e 

Diário Oficial do Município na edição nº 2.049 de 

27/02/2024 e o Edital de Convocação de Posse n° 002/2024, 

de 18 de Março de 2024 e o que consta no Processo 

Administrativo n° 014/2024, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, RENALLY CRISTINE 

MARTINS DE OLIVEIRA, portador (a) do C.P.F nº. 

***.271.394-**, a qual solicitou a Desistência do Cargo de 

VIGIA, integrante do Quadro de Cargos Efetivos da 

Prefeitura Municipal de Lastro, para preenchimento de vaga 

decorrente da Lei Municipal nº. 477, de 25 de Novembro de 

2019, com alterações pela Lei Municipal nº 520, de 27 de 

Setembro de 2022. 

Paço Municipal do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 04 de Agosto de 2025. 

 

RONALDO GONÇALVES SOARES SOBRINHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 


